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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021TIPO: MENOR PREÇOOS ITENS SERÃO EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
REF.: “Aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônico, para atender asdemandas da Câmara Municipal de Congonhas”.

O Sr. Adelson Miro da Silva, Pregoeiro da Câmara Municipal de Congonhas - MinasGerais, nomeado pela Portaria nº 060/2021, 11 de fevereiro de 2021, torna público que farárealizar licitação na modalidade PREGÃOPRESENCIAL para aquisição de equipamentosde informática e eletroeletrônico, para atender as demandas da Câmara Municipal deCongonhas, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, em regime defornecimento por PREÇO UNITÁRIO, regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de2002, Decreto Municipal nº. 4.192/2006, Decreto Municipal nº. 4.859/2009 e DecretoMunicipal nº. 5.360/2011 e Decreto nº. 6.826/2019, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666,de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e de acordo com as normas e condiçõesfixadas neste instrumento.
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados naGerência Administrativa/Sala de Pregão, no horário de 07:00 às 13:00 horas e através dotelefone (31) 3731-1840(ramais 221, 223).
Fazem parte integrante deste Edital os seus Anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;b) Anexo II – Minuta de Contrato;c) Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no art.7º, incisoXXXIII, da Constituição Federal;d) Anexo IV – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;e) Anexo V – Modelo de Proposta de Preços;f) Anexo VI – Modelo de Declaração – Anexos A e B;g) Anexo VII – Modelo de Declaração;h) Anexo VIII – Estimativa de quantitativos e preços unitários.i) Anexo IX - Declaração Prévia de Conformidade;

O Pregoeiro receberá os envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamentode 09:00 às 09:30 horas do dia 28 de outubro de 2021 e a Sessão de Disputa terá início nomesmo dia, a partir de 09:35 horas, na Sala de Pregão situada na Rua Dr. Pacífico HomemJunior, nº82 Centro. Caso a sessão não seja finalizada, ela recomeçará no primeiro dia útilem que haja expediente, no mesmo horário e local.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos de informáticae eletroeletrônico, para atender as demandas da Câmara Municipal de Congonhas.
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar da presente licitação, os interessados que atenderem a todas as exigênciasdeste edital e seus anexos.
As empresas interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento deFornecedores – CRC da Câmara Municipal de Congonhas, sendo que sua regularidade seráconfirmada por meio de consulta, no momento oportuno da licitação.
Quanto as empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontramcadastradas no CRC da Câmara Municipal de Congonhas, deverão apresentar os documentosrelacionados no item referente ao credenciamento, observando-se os respectivos prazos devalidade.
Não se admitirá nesta licitação a participação de:
Empresas que não atenderem as condições deste edital;
Empresas que estejam sob falência ou recuperação judicial, concurso de credores,dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com opoder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivasentidades da administração indireta;
Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores servidores doMunicípio de Congonhas;
O objeto social que não seja compatível com o objeto desta licitação.Empresas reunidas em consórcio deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei 8.666/93.
Os itens cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são EXCLUSIVAMENTE asempresas definidas como: Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), desdeque militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação de acordo com o Art. 48 “Para ocumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) Lei Complementar nº 123 de 14 deDezembro de 2006: I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente àparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valorseja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”, não havendo, a participação será de amplaconcorrência.
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquerpessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatóriodeste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo da CâmaraMunicipalde Congonhas-mg, situado na Rua Pacífico Homem Júnior, nº 82, 2º Andar, cabendoao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso seja
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acolhida a impugnação contra o ato convocatório e a proposta seja alterada, serádesignada nova data para a realização do certame.
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades,o licitante que não o fizer até no dia consignado no item 3.1, deste edital, hipótese emque tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar doprocesso licitatório.
3.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação,aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter oretardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislaçãovigente.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. A interessada ou seu procurador deverá apresentar-se perante o pregoeiro, para procederao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participardeste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas,lances verbais e manifestar-se a respeito do interesse de recorrer.
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervirnas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, portodos os atos e efeitos previstos neste edital.
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediataexclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita.
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos no início dasessão do pregão:

a) O estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registradona Junta Comercial, para verificação da compatibilidade do objeto social com o dopregão.
b) Qualquer dos documentos exigidos no item anterior, para comprovação dalegitimidade do representante para participar do pregão, tratando-se de sócio.
c) Se procurador, a procuração por instrumento público ou particular, este com firmareconhecida do outorgante, do qual constem poderes específicos para formular lances,negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos osdemais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para aoutorga.
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela JuntaComercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, quecomprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos doartigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março 2017 do Departamento de
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Registro Empresarial e Integração – DREI, não emitida em prazo superior a 90(noventa) dias;
e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência dequalquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modeloestabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1(Proposta) e nº 2 (Habilitação).§ 1º - Os documentos poderão ser apresentados por cópias autenticadas, ou conferidos,no ato do credenciamento, mediante a exibição dos originais.
§ 2º - Os documentos dos itens “a”, “b” e “d”, mesmo exigidos para fins dehabilitação da empresa (Envelope B), não necessitarão de constarem do referidoenvelope, por terem sido apresentados e anexados na fase de credenciamento.
§ 3º - O representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-seexibindo o documento oficial de identificação que contenha foto (devendo trazercópia deste documento);

4.5. Os documentos que constem da proposta e habilitação deverão ser entregues, emenvelopes separados, no ato do credenciamento, em seus originais ou cópias. Se em cópias,deverão estar autenticadas por tabelião ou o serem pelo pregoeiro ou membro da Equipe deApoio.
4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos decredenciamento, impedirá a participação da licitante na fase de lances verbais, conformedeliberação do pregoeiro.
4.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamentecredenciado.
4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresalicitante.
4.9. Para fins de convalidação do processo em fase posterior à inicial, os licitantescredenciados não poderão retirar seus envelopes de documentos após a abertura dosenvelopes propostas, mesmo não tendo sido classificados como a menor proposta.

4.9.1. Os envelopes permanecerão autuados junto ao processo, podendo ser abertosem sessão pública, sempre e quando o pregoeiro julgar necessário, para finshabilitação da empresa ou mesmo conferência de sua plena habilitação, nos termosda declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista na Lei N.º10.520/02 em seu art. 4º, inciso VII.
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DEREQUISITOS E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO EHABILITAÇÃO
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5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seusrepresentantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá ostrabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomesdas licitantes:
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquerdos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende àscondições do presente certame, conforme modelo em anexo, e;
5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope nº. A), devidamente lacrado;
5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope nº.B) devidamente lacrado.

A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 5.1.1 deveráser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos envelopesA e B.
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novas licitantes.
5.3. Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser entreguesseparadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome dolicitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos(“Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”), na forma das alíneas “a” e “b” aseguir:

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/008/2021LICITANTE:............................................ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)
b) Envelope contendo os documentos de habilitação:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/008/2021LICITANTE:.............................................ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentadosem original, ou por qualquer processo de cópia, autenticados por cartório competente, oupublicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dosoriginais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio.
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmesou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
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5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão serapresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados emlíngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos parao idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – indicado nos documentosda proposta de preço e em todos os documentos da habilitação deverá ser o mesmo doestabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.5.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de proposta de preços edocumentação dos licitantes que deixarem de apresentar a declaração de que trata o item5.1.1.
5.10. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL –ENVELOPE “A”
6.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitose atender aos padrões abaixo estabelecidos:

6.1.1. Digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas, cotaçõesalternativas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues nolocal, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa,endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ,indicação do nome, qualificação, endereço e CPF do seu representante legal queassinará o contrato, rubricadas todas as folhas pelo representante legal e assinadaa última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; conter o prazo devalidade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contadosa partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais econterem também:
a) Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casasdecimais), por item, com indicação das unidades citadas neste edital, incluso nopreço oferecido a respectiva carga tributária da sua UF e o valor do frete.
b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursaisprevistos na legislação em vigor;
c) Designação do número desta licitação;
d) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidosna proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através delances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
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fiscais, comerciais, de transporte e entrega da mercadoria e outros de qualquernatureza que se fizerem indispensáveis à perfeita compra do objeto da licitação.O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimentode custos não considerados na proposta feita pela licitante sobre os preços cotados;
6.1.2. O preço unitário proposto, para efeito de julgamento, será de exclusiva e totalresponsabilidade da contratada, inclusive de eventual lance verbal oferecido.

6.2. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentaçãosignificará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital.
6.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão daslicitantes às condições deste edital.
6.4. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com o modelo e manuais, não serãoaceitos produtos “adaptados” para atender o edital.
6.5. Os licitantes deverão apresentar junto com o envelope de proposta, Catálogoou folder em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa, cominformações que permitam identificar TODAS as características técnicas do produtodo presente Edital.
6.6. O setor de Informática poderá se valer de análise técnica dos produtos antes daadjudicação e homologação da licitante, e assim, rejeitar a proposta cuja asespecificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes neste edital.

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE“B”
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”,que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1.1. Serão exigidos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ondese possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, nocaso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem aeleição de seus administradores;
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sededo licitante;
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular nocumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).

7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação destaqualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição.
7.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, as microempresas e empresas de pequeno porte terão o prazode 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado a partir domomento em que declaradas vencedoras do certame, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

OBS.: O licitante poderá apresentar certidões de regularidade fiscal positiva comefeito de negativa.
7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, compatível, em termos de qualidade com o objeto da presente licitação;
7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 90 (noventa) diasdo dia determinado para a entrega das propostas.
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b) BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social, exigível e apresentadona forma da lei, inclusive com DRE, registrado na Junta Comercial do Estado deMinas Gerais ou órgão competente, que comprove a situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b.1. No caso de empresas criadas no exercício em curso, apresentar balanço deabertura, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ouórgão competente.
7.1.5. DECLARAÇÕES E CERTIDÕES
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° daConstituição Federal, conforme modelo em Anexo.
b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº.5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT ou Declaração de quenão tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijamformação profissional, conforme modelos anexos A e B.
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedidapela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme ocaso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, não emitidaem prazo superior a 90 (noventa) dias.
d) Declaração de cumprimento do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

7.2. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo devalidade, sujeitando-as as verificações, caso necessário.
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo decópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No casode apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentadas osrespectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, nasessão.
7.4. As certidões negativas, que não possuírem em seu corpo a data de validade, serãoconsideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.
8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimentodas propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seuprocurador proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, possuir osnecessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática detodos os demais atos inerentes ao certame.
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8.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro,declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002(conforme anexo) e, em envelopes separados, a proposta e a documentação dehabilitação.
8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, que deverãoser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes, conferindo-asquanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadasas propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostasem valores sucessivos e superiores em até dez por cento, da proposta de menor preço,para o item licitado.
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nascondições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostassubsequentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais,quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empatenos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente donúmero de licitantes.
8.5. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preçounitário e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificadaem primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificaçõese exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor.
8.6. Na análise e julgamento das propostas, serão obedecidos os ditames do art. 44, §§ 1º e2º; art. 45, incisos I a III e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 123/2006.
8.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelosproponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos edecrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento dojulgamento deste.
8.8. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial,a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço eos demais, em ordem decrescente de valor.
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicaráa exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preçoapresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor totaldo item, inferiores à proposta de menor preço.
8.11. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a propostaescrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiroexaminará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamente a respeito.
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo adocumentação de habilitação - “B” da licitante que a tiver formulado para confirmaçãodas suas condições habilitatórias.

8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradasquaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serãopermitidas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-sea licitante, a executar as condições da proposta apresentada.
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.14.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponhamcondições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes deimpedir o julgamento.

8.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declaradavencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s)/objeto do certame.
8.16. Nas situações previstas nos incisos 8.11., 8.12., e 8.14., o pregoeiro poderá negociardiretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.8.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênciasrelevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
8.18. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor,salvo se causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos das demais proponentes.
8.19. No caso de microempresa e ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadosos procedimentos constantes dos artigos 42 a 46 da Lei Complementar nº. 123/2006.
9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para homologação,conforme previsto no Decreto Municipal nº. 4.192/2006, Decreto Municipal nº.4.859/2009 e Decreto Municipal nº. 5.360/2011, e Lei Federal 8.666/93.
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9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, alicitante vencedora será convocada para assinatura do Termo de Contrato, no prazo de10 dias, nos termos do Art. 64 da Lei 8.666/93, sob pena de aplicação de penalidade.
9.3. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial Eletrônico.
9.4. É facultado a Câmara Municipal, quando a convocada não comparecer no prazoestipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura docontrato ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato ou a devolvê-lodevidamente assinado, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem declassificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.
9.5. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com asprescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10. DAS SANÇÕES
10.1. O atraso injustificado na entrega do bem ou na substituição daquelas que forconsiderado defeituoso ou incompatível, sujeira o contratado à multa de mora de0,1 % (um décimo por cento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor doitem não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazoa inexecução do contrato.10.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demaisobrigações previstas no edital, no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintessanções, na forma do art. 87 da lei 8.666/1993:

a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse público;
b) Multa Compensatória de até 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual damulta a ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Administração Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “ a”, “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
10.3. As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
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10.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.2, reserva-se ao órgão gerenciador odireito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraconsultá-los quanto ao interesse de fornecer os produtos nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.
10.4.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administraçãoconvocará os fornecedores, na ordem de classificação, visando igualoportunidade de negociação objetivando que estes forneçam pelo preçooriginalmente classificado.

10.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeitaàs mesmas condições estabelecidas neste Edital.
10.6. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade comas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar,cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtosconstantes da Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 87, II da Lei nº8.666/93.b) Cancelamento do registro de preços e da Autorização de Fornecimento, nostermos do art. 78, I da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

10.7. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atosde corrupção a serem aplicadas administrativamente:
10.7.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 11.8.2.,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal N.12.846/2013, especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimôniopúblico, contra os princípios da administração pública ou contra oscompromissos assumidos com o Poder Público, especialmente:

- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- no tocante a licitações e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

10.7.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoajurídica contratada, considerada responsável por praticar atos lesivosenunciados no item 10.7.3. com as seguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

10.7.3. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada oucumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com agravidade e natureza das infrações, não excluindo, em qualquer hipótese, aobrigação da reparação integral do dano causado.
10.7.3.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sançõespoderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venhama ser contratadas com a Câmara Municipal de Congonhas (MG).

10.7.3.2.A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá naforma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, emmeios de comunicação de grande circulação no Estado de MinasGerais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial daUnião e Diário Oficial do Município de Congonhas.
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10.7.3.3.No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias,para manifestação da parte interessada.
10.7.3.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá aorito previsto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta daseguinte Dotação Orçamentária para o ano de 2021:

Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material PermanenteFonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
12. DO PREÇO
12.1.O preço dos itens licitados será o mesmo do mapa de julgamento, constante doprocedimento licitatório Pregão Presencial nº PMC/008/2021.
12.2.O preço unitário deverá ser cotado em reais (R$), em valor condizente com o mercado,com aproximação de no máximo duas casas decimais, sem diminuição em virtude deexpectativa inflacionária, custo financeiro ou variação cambial, considerando todas asdespesas incidentes sobre o objeto tais como: carga tributária, impostos, taxas, encargostrabalhistas e frete, as quais correrão à conta do licitante.
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento devido à contratada será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, apósapresentação da nota fiscal, que deverá dar entrada na Gerência Administrativa da Câmara.
Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierema ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota dequalquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deveráapresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo.
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Os pagamentos serão efetuados mediante depósito em conta corrente de titularidadeContratada.
O termo de contrato será simplificado e representado pela Nota de Empenho (NE), nostermos do disposto no art. 62, caput, da Lei 8.666/93.
Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o contratado deverá providenciar eencaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas dedébitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS).
O pagamento somente será realizado para os produtos constantes da Autorização deFornecimento emitida pela Câmara, através da. Gerência Administrativa da mesma.

14. DA VIGÊNCIA
14.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data daassinatura do mesmo.

15. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME
15.1.A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamentejustificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarara sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.15.2.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogaçãodeste procedimento licitatório, ressalvada as disposições do art. 59 da Lei 8.666/93.

16. DOS RECURSOS
16.1.Declarada á vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata emotivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três)dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logointimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão acorrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dosautos.
16.2.O recurso será restrito à matéria de divergência, não prejudicará o andamento doprocesso, devendo ser processado e apartado, seguindo numeração seqüencial.
16.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
16.4.A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.
16.5.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência dodireito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
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16.6.Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto dalicitação, à licitante vencedora.
16.7.Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocadopara entregar o objeto adquirido.

17. DOS CASOS OMISSOS
17.1.Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridadecompetente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n°.10.520/2002 e 8.666/93.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAO licitante vencedor ficará obrigado a:
a) Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, àspenalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;b) Entregar os materiais nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos eacompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidadese nos locais descritos na Autorização de Empenho;c) Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas asespecificações estipuladas, e com garantia mínima legais, a contar da data da entrega;d) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedamo prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seucumprimento;e) Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias consecutivos,a contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os materiaisque apresentarem erros e/ou defeitos;f) Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelopagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;g) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dacontratação do objeto decorrente da ata de registro de preços;h) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venhamincidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;j) Entregar os materiais acondicionados em caixas e embalagens adequadas, commarcado fabricante e referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte;k) Remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do reciboda notificação, o material que, em virtude de sua rejeição, tiver sido substituído, sobpena de descarte ou reaproveitamento por parte da Administração;l) A CONTRATADA deverá observar outras obrigações constantes no contrato.m) É vedada a cessão do contrato e a sub-contratação.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

a) Providenciar local para o recebimento dos produtos;b) Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processolicitatório;c) Fiscalizar, por meio do setor de Informática (INF) a execução do objeto contratual;d) Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura;e) Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de10 (dez) dias corridos contados da data final do período de adimplemento da parcela;f) Notificar o fornecedor contratado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiaise/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital;g) Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo deReferência, no Edital;h) Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepânciaem relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital após aentrega/e ou instalação;i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções administrativas regulamentares econtratuais cabíveis.j) Exercer ampla e completa fiscalização sobre o objeto adquirido.
20. DA CONDIÇOES DE PARTICIPAÇOES.
2.1. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma oumais das seguintes situações:a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual,municipal ou do Distrito Federal;b) estejam sob regime de concordata ou falência;2.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresaproponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conformelegislação vigente.2.3. Poderão participar as empresas interessadas que estiverem cadastradas no Sistemade Cadastramento de Fornecedores – CRC da Câmara Municipal de Congonhas, sendoque sua regularidade será confirmada por meio de consulta, no momento oportuno dalicitação.2.4. As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontramcadastradas no CRC da Câmara Municipal de Congonhas, deverão apresentar osdocumentos relacionados no item referente ao credenciamento, observando-se osrespectivos prazos de validade.2.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde queacompanhada do original para conferência e autenticação pela Gerência Administrativada Câmara ou pelo Pregoeiro ou a quem o mesmo designar da Equipe de Apoio.

21. DA GARANTIA E DO PRAZO DA ENTREGA.
a) Os produtos serão entregues no Setor de Almoxarifado Câmara Municipal deCongonhas, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:Rua: Doutor Pacifico Homem Junior, 82, Centro, cidade de Congonhas/MG – CEP.36.410-090. Telefone: (31) 3731-1840 Ramal 219;
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b) Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades,serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteispara substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual;c) Havendo indício acerca da autenticidade dos produtos, o Setor de Almoxarifadosolicitará junto ao seu fabricante ou a órgão oficial competente o laudo técnico oupericial;d) A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos,contados a partir do recebimento da nota de empenho, ordem de fornecimento dosmateriais ou comunicação similar;e) O aceite/aprovação do produto pelo Contratante não exclui a responsabilidade civilda Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com asespecificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratanteas faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90;f) Caso seja verificada alguma falha no fornecimento dos produtos, será feito registroformal e informado ao licitante vencedor, para que proceda de imediato as devidascorreções, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato.
22. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO.
a) Durante a vigência do contrato do pregão presencial, a execução do objeto seráacompanhada e fiscalizada pelo(a) titular do setor de Informática(Analista de Sistemae/ou Técnico de Informática ou outro servidor a ser designado pela Administração,b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantedeverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidasconvenientes;d) A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidadeda licitante vencedora na prestação de serviços a serem executados;e) O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante operíodo de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

23. CRITERIOS DE JUGAMENTO DA LICITAÇÃO.
23.1. Para efeito de classificação das propostas considerará o MENOR PREÇOUNITÁRIO constante em cada proposta.

24. CATALOGO E PROSPECTO.
24.1..Catalogo ou folder em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa,com informações que permitam identificar TODAS as características técnicas dosprodutos ofertados.
24.2.Disponibilizar catálogo, prospecto, manuais ou equivalente, preferencialmenteoriginais de operação na língua portuguesas, que contenham todas as informaçõesdas matérias ofertados. Os documentos poderão ser emitidos via internet, desde que
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contemplem todas as informações constantes no documento original, ou quepermitam identificar os itens a serem adquiridos.
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1.A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.
25.2.Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,informações complementares.
25.3.No interesse da Administração da Câmara Municipal, sem que caiba aosparticipantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

25.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
25.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazopara a sua realização.

25.4.Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento depropostas, pelos licitantes, após a sua entrega.
25.5.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará noafastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e aexata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública dePregão.
25.6.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseda Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7.Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluídoo dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.
25.8.Aplica-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras da Lei12.846/2018 e suas alterações (Lei anticorrupção).
25.9.Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares comrelação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidosjunto à Comissão de Apoio, também poderão ser examinados e adquiridos o Editale seus anexos OU que os mesmo podem ser obtidos via internet ou pelo telefone(31)3731-1840, ramais 221 e 222, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo sitewww.congonhas.mg.leg.br.
25.10. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília.
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Congonhas, 18 de setembro de 2021.

Adelson Miro da SilvaPregoeiroANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° PMC/008/2021
TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão presencial
1 – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Pregão a aquisição de equipamentos de
informática e eletroeletrônico para atender a demanda da Câmara Municipal de
Congonhas.
2 – JUSTIFICATIVA

A futura aquisição dos materiais de equipamentos de informática atenderá
as necessidades de informatização do plenário da câmara, modernizando e
agilizando os tramites legislativo. E aquisição de ar condicionado para reposição
dos que estão inoperantes.

3 – DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO

Lista de especificação técnica:
ITEM MATERIAL QUANTIDADE

01

Placa de Vídeo PCIe:
Modelo de Referência: Compatível ou superiora GeForce GTX 1050
Especificações Técnicas
Interface: PCI-Express 3.0 x16Frequência: 1290 MHz ou superiorTamanho da memória: 2GB ou superiorInterface da memória: 96 bits

01
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Tipo de memória: GDDR5 ou superiorConexões:1 x Display port ou DVI1 x HDMIDeverá ser compatível com utilização demúltiplos monitores.Deverá ter suporte para a tecnologia NvidiaNVENCSistemas operacionais compatíveis:Microsoft® Windows® 7 / 8 /8.1 / 10 e sistemasbaseados em LinuxGarantia mínima de um (1) ano.

02

Teclado USB para computador:
Características:

· Interface: USB;· Cor predominante: preto;· Layout: ABNT 2· Deverá possuir teclas de Iniciar e de Atalho doMS – Windows;· Deverá possuir mecanismo de mudança deinclinação do teclado;· Deverá possuir cabo para conexão aomicrocomputador com, no mínimo, 1,3metros;· Deverá possuir bloco numérico separado dasdemais teclas;· Conexão Plug and Play, não sendo necessáriossoftware adicionais para seu funcionamento;

20

03

Canaleta adesivaAutoadesiva: Sim, através de fita dupla fase jáaplicadaMaterial: PVCAltura:10 mm (mínimo)Largura: 20 mm (mínimo)Comprimento: 2m

20

04

Bandeja Fixa Frontal para RackPadrão: 19”Altura: 1UCor predominante: PretoProfundidade: 25cm (mínimo)Material: AçoPintura epóxiQuantidades de pontos de fixação: 2 pontos

02

05 SSD Para Servidor 04
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Modelo de Referência: Compatível ou superior aoKingston SEDC500M/1920G ou Seagate NytroXA1920LE10063
Capacidade: 1.92TB (mínimo)Tamanho: 2.5”Tipo: InternoInterface: padrão SATA 3Taxa transferência da Interface: 6GbpsMemória NAND: NAND 3D TLCVelocidade de leitura: 555MB/s (Mínimo)Velocidade de gravação: 520MB/s (Mínimo)Resistência:
· TBW (TeraBytes Written) : 4555TB (Mínimo)· DWPD: 1 DWPD por 5 anos (mínimo)Tempo médio entre falhas (MTBF) : 2 milhões dehoras (mínimo)

IOPS (Input/Output Operations Per Second):
· Leitura randômica Leitura 4KB: IOPS 94.000IOPS (mínimo)· Gravação randômica Leitura 4KB: IOPS23 .000 IOPS (mínimo)

Proteções e recursos presentes:
· Proteção contra perda repentina de energiaintegrada· Monitoramento de saúde SMART· Proteção ECC

Observações adicionais:
· SSD projetado especificamente para trabalharem servidores e data centers, com ciclo detrabalho 24x7, com alta confiabilidade, nãoserão aceitos SSDs para desktop ou similares.· Todas as propostas deverão conter a Marca eo Modelo dos equipamentos ofertados, parauma análise mais assertiva da equipe técnica;· Os equipamentos deverão ser novos, sem usoe serem produzidos em série;· Os produtos de hardware deverão serentregues em perfeito estado defuncionamento, sem marcas, amassados,arranhões ou outros problemas físicos,acondicionados em suas embalagensoriginais;
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· Os equipamentos e softwares não podem tersido descontinuados, ou seja, deverão constarna linha atual de fabricação/comercialização esuporte do fabricante;· O licitante deverá comprovar, através dedocumento do portfólio do fabricante divulgadode forma pública, o desempenho de todas asespecificações técnicas exigidas neste Termode Referência sob pena de desclassificaçãoda proposta;· No caso de entender tais documentos comoinsuficientes para a análise, poderá opregoeiro, suportado pelo grupo técnico deapoio, solicitar complementação para obterinformações mais detalhadas sobre osprodutos ofertados.
Garantia mínima de três (3) anos.

06

Switch 8 portas Gigabit:
Nº de portas: 8 portasConexão: RJ-45Taxa de transmissão: 10/100/1000 Mbps
Garantia mínima de um (1) ano.

10

07

Smart TV 4K:
Especificações Técnicas:

· Tamanho da tela: 80” ou superior· Tela: 100% plana· Tecnologia: LED IPS, OLED, NanoCell, QLEDe superiores (não serão aceitas TVs comtecnologia TN devido ao baixo ângulo devisualização)· Relação de Aspecto: 16:9· Resolução Nativa: 3840 x 2160 4K UHD(mínimo)Conectividade e conexões de Entrada:
· Wifi integrado· Rede Ethernet· 2 portas USB (mínimo)· 3 portas HDMI (mínimo)

Outras Características:
· Alimentação Bivolt 100-240V;

01
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· Deverá possuir recursos Smart, compossibilidade de instalações de aplicativos viaInternet;· Menus em idioma Português do Brasil· Deverá possuir controle remoto· Deverá ser compatível com a tecnologia HDMICEC· Deverá possuir compatibilidade com o padrãode fixação VESA· Deverá vir acompanhada de todos os cabos,manuais, controle remoto e acessórios deinstalação;· O equipamento deverá ser entregues emperfeito estado de funcionamento, semmarcas, amassados, arranhões ou outrosproblemas físicos, acondicionado em suaembalagem original;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Equipamento deverá possuirassistência Técnica autorizada em territórioNacional

08

Tablet + Capa protetora:Modelo de Referência: Compatível ou superiorao Samsung Tab A7 Lite 64GB WIFI 8.7”
Processador: 8 (oito ) núcleos, com clockmínimo de 1.7 GHz;Memória RAM: 4GB (mínimo)Tela:

· Construída com tecnologia IPS, AMOLED ouTFT multitoque;
· Tamanho: mínimo de 8,7”
· Resolução mínima: 1280x800 pixels;Armazenamento:
· Armazenamento interno: 64GB (mínimo)
· Suporte ao Cartão de Memória: possibilidadede expansão através de memória externa(micro SD) para no mínimo 1TB ;Conectividade:
· WiFi padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac 2.4GHz +5GHz;
· Bluetooth versão 5.0 ou superior;Interfaces:

15
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· Microfone e alto-falantes integrados;
· Saída para fone de ouvidos (estéreo) paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Conexão USB Tipo-C 2.0 ou superior.Câmeras:
· Integradas ao equipamento;
· Câmera traseira com resolução mínima de 8MP;
· Câmera frontal com resolução mínima de 2MP;
· Ambas as câmeras (frontal e traseira) devempermitir filmar e tirar fotos.
· Gravação com resolução de pelo menos FullHD (1920x1080) a 30fps. Esta exigênciasomente se aplica à câmera traseira;Bateria:
· Interna e recarregável;
· Tecnologia de Polímero de lítio;
· Capacidade mínima da bateria: 5.000 mA/h;
· Permitir o uso do Tablet enquanto a bateriaestiver carregando;Cor Predominante do dispositivo: Preto, azulmarinho ou grafite;Sensores:
· Sensor de movimento (acelerômetro);Sistema Operacional:
· Sistema operacional Android 10 ou superior;· Idioma em Português do Brasil;· Para o sistema operacional, o tablet deverápermitir acesso a Google Play Store e vir como aplicativo instalado de fábrica.Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado detodos os cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento, carregador original USB comconector de energia no padrão brasileiro detomadas NBR 14136 e cabo USB ;· O Tablet deverá possuir certificação daANATEL;· Deverá ter sido lançado a menos de 24 meses;· O equipamento deverá vir acompanhado decapa protetora, emborrachada ou materialsemelhante, desenvolvida especificamentepara o modelo ofertado, na cor preta oucinza escuro;
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· A capa deverá possuir perfeita aderência comequipamento não sendo facilmente removidacom o seu simples manuseio.· Os botões, sensores, tela, câmera e demaiscaracterísticas originais do tablet devempermanecer facilmente acessíveis mesmo como uso da capa protetora;· O equipamento deverá ser entregues emperfeito estado de funcionamento, semmarcas, amassados, arranhões ou outrosproblemas físicos, acondicionado em suaembalagem original;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Tablet deverá possuirassistência Técnica autorizada em territórioNacional;· A Fabricante deverá possuir endereço web desuporte técnico aos equipamentos e/ou número0800, para suporte aos equipamentos

09

Distribuidor HDMI 4K 2X4:
· Equipamento deverá funcionar como umsplitter e switcher HDMI ao mesmo tempo,permitindo a seleção da fonte de sinal HDMIque será utilizada e replicar este sinal parasuas saídas HDMI;
· Deverá possuir 2 entradas HDMI e 4 SaídasHDMI no mínimo ;
· Deverá possuir saída de áudio analógica paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Deverá possuir suporte a resoluções 4K (3840x 2160) e Full HD (1920x1080);
· Deverá ser compatível com interfaces HDMI1.4 e 2.0;
· Saídas deverão suportar cabos HDMI de 15metros;
· Entradas deverão suportar cabos HDMI de 10metros;
· Deverá possuir controle remoto para seleçãodo sinal de vídeo de entrada;
· Não deverá necessitar software de instalação,sistema plug in play, só conectar os cabos eusar.

1
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· Deverá possuir fonte Bivolt 110V/220V;Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado detodos os cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento;· O equipamento deverá ser entregues emperfeito estado de funcionamento, semmarcas, amassados, arranhões ou outrosproblemas físicos, acondicionado em suaembalagem original;

10

Cabo de Audio P2 para XLR:
Tipo: Cabo de Audio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 Macho de 3,5 mm· Ponta B: XLR MachoComprimento: 5 metros (mínimo)

2

11

Cabo de Audio P2 para P10 :
Tipo: Cabo de Áudio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 macho de 3,5 mm· Ponta B: P10 MachoComprimento: 2 metros (mínimo)

4

12

Cabo HDMI
Especificações:Versão: 2.0 ou superiorComprimento: 10 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p60FPS, 2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:

· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMI· Conectores com as 19 Vias InterligadasTecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudio

2

13 Cabo HDMI Fibra Óptica 2
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Especificações:Versão: 2.0 ou superiorMeio de transmissão utilizado: Fibra ÓpticaVelocidade de Transmissão: 18Gbps ousuperiorComprimento: 20 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p60FPS, 2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:
· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMITecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudioOutras características:
· Plug and Play;· Deverá ser compatível com eletrônicos, comoTvs e computadores;· NÃO necessitar de alimentação externa;

14

Conjunto de Tomadas USB paraCarregamento

Modelo de Referência: Compatível ou superiorcom a linha Slim Móveis da marca Ilumi, linhaMóvel Pro da marca Alumbra ou linha MóveisSleek 80x80 da Marca Margirius
Especificações:
O conjunto deve ser composto de:

· Placa de Suporte no mobiliário· 2 Módulos de Tomada USB· Placa Espelho de Acabamento (Dispensávelquando a placa de suporte já faz o papel deacabamento)
Especificações de cada módulo de TomadaUSB para carregamento:

· Tensão de Entrada: AC 127/250V· Tensão de saída: DC 5V· Corrente de saída suportada: 2A ou superior
Cor do Conjunto: Preto, Marrom ou Champagne

13
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Conjunto deverá ser de utilização específicapara embutir em móveis planejados, não serãoaceitas adaptações.

15

Dispositivo de proteção contra surtos - DPS
Modelo de Referência: Compatível ou superiorcom o iClampler Pocket 3P ou Intelbras EPS301
Especificações:
Proteger contra danos causados por raios esurtos elétricosNumero de Tomadas: 1 (mínimo)Número de Pinos na entrada : 3 (2 P + T )Número de Pinos na saída: 3 (2 P + T )Tipos de tomada: Padrão Brasileiro ABNT NBR14136Classe de Operação: 3Tensão de operação: 127 / 220 V @50 / 60 HzCorrente máxima suportada: 10ADeverá possuir sinalização de status deoperação por meio de LED indicativoDeverá possuir corpo plástico antichamasCor: Preto

3

16

Ar-condicionado Split Inverter, capacidademínima 22.000 btu/h;Compressor Inverter;Tipo de ciclo frio;03 velocidades de ventilação ou superior;Etiqueta Nacional de Conservação de EnergiaProcel “A”;Evaporadora com display digital;Filtro de ar removível e lavável;Tensão 220V;Cor: BrancaControle remoto sem fio digital;Manual de instrução em português;Garantia mínima de 1 (um) ano.

4

4 – DO VALOR ESTIMADO COTAÇÃO DE MERCADO
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O valor estimado para a compra do referido produto é de R$ 94.550,26 (noventa equatro mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte seis centavos), conformeresumo da pesquisa previa de preços em anexo.
5 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE
O licitante vencedor ficará obrigado a:

a) Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, àspenalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;b) Entregar os materiais nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhadosda nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locaisdescritos na Autorização de Empenho;c) Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas as especificaçõesestipuladas, e com garantia mínima legais, a contar da data da entrega;d) Comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias queantecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar oseu cumprimento;e) Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias consecutivos, acontar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os materiaisque apresentarem erros e/ou defeitos;f) Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamentode fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;g) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dacontratação do objeto decorrente da ata de registro de preços;h) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham incidir,direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;i) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;j) Entregar os materiais acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com marca dofabricante e referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte;k) Remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do recibo danotificação, o material que, em virtude de sua rejeição, tiver sido substituído, sob pena dedescarte ou reaproveitamento por parte da Administração;

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CAMARA
a) Providenciar local para o recebimento dos produtos;b) Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processolicitatório;c) Fiscalizar, por meio do setor de Informática (INF) a execução do objeto contratual;d) Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura;f) Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de 10 (dez)dias corridos contados da data final do período de adimplemento da parcela;g) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/oudescumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Atade Registro de Preços;h) Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo deReferência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
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i) Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância emrelação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata deRegistro de Preços após a entrega/e ou instalação;j) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuaiscabíveis.
7 – DO PRAZO PARA ENTREGA
a) Os produtos serão entregues no Setor de Almoxarifado Câmara Municipal deCongonhas, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:Rua: Doutor Pacifico Homem Junior, 82, Centro, cidade de Congonhas/MG – CEP. 36.415-000. Telefone: (31) 3731-1840 Ramal 219;b) Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades,serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteispara substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual;c) Havendo indício acerca da autenticidade dos produtos, o Setor de Almoxarifado solicitarájunto ao seu fabricante ou a órgão oficial competente o laudo técnico ou pericial;d) A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos,contados a partir do recebimento da nota de empenho, ordem de fornecimento dosmateriais ou comunicação similar;e) O aceite/aprovação do produto pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil daContratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com asespecificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratanteas faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90;g) Caso seja verificada alguma falha no fornecimento dos produtos, será feito registroformal e informado ao licitante vencedor, para que proceda de imediato as devidascorreções, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato.
8 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
a) Durante a vigência da ata do pregão presencial, a execução do objeto será acompanhadae fiscalizada pelo (a) titular do setor de Informática (Analista de sistemas e/ou Técnico deInformática) ou outro servidor a ser designado pela Administração,b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverãoser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidasconvenientes;d) A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade dalicitante vencedora na prestação de serviços a serem executados;e) O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante operíodof) de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

Congonhas (MG), 14 de outubro de 2021.
_____________________________________- Patrícia Fabiana Moura -Gerente Administrativo



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

MINUTA DE CONTRATO
“Constitui objeto da presente Pregão a aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicopara atender as demandas da Câmara Municipal de Congonhas”. Por este instrumento particular, eum lado, a Câmara Municipal de Congonhas-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscritono CNPJ sob o nº 21.300.413/0001-61, neste ato representada pelo Vereador Presidente, Sr. HemersonRonan Inácio, doravante denominado CONTRATANTE, e aempresa ..................................., CNPJ nº. ........................................, localizada naRua .........................., nº. ......., Bairro..............., CEP. .................., cidade..................., neste atorepresentado pelo seu (sócio, gerente, proprietário) Sr. ......................, CPF nº. ...............................,C.I. ........................, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixoassinadas, firmam o presente contrato, do processo licitatório PP/008/2021, Processo Administrativon° 065/2021, doravante denominado processo, e que se regerá pelas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93 eposteriores alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 A aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônico para atender as demandas daCâmara Municipal de Congonhas.1.2. A contratação deve obedecer aos critérios constantes no Termo de Referência que passa a fazerparte integrante deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA VIGÊNCIA.
2.1.O preço total do objeto do presente contrato é d eR$ ________ (____________________________).
Parágrafo Único – Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data daassinatura do mesmo.
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento devido à contratada será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, após apresentaçãoda nota fiscal, que deverá dar entrada na Gerência Administrativa da Câmara.
3.2. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem aser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquerimposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentarjunto com a fatura, cópia do comprovante respectivo.
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3.3. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito em conta corrente de titularidadeContratada.

3.4. O termo de contrato será simplificado e representado pela Nota de Empenho (NE), nostermos do disposto no art. 62, caput, da Lei 8.666/93.
3.5. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o contratado deverá providenciar eencaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas dedébitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS).
3.6. O pagamento somente será realizado para os produtos constantes da Autorização deFornecimento emitida pela Câmara, através da. Gerência Administrativa da mesma.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES
4.1. O atraso injustificado na entrega do bem ou na substituição daquele que for consideradodefeituoso ou incompatível sujeita o contratado à multa de mora de 0,1 % (um décimopor cento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor do item não entregue, até olimite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
4.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demais obrigaçõesprevista no edital, PP e no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintes sanções, na formado art. 87 da lei 8.666/1993:

a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse publico;
b) Multa Compensatória de ate 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual damulta a ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma administração Publica por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “ a” , “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
4.3.As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
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4.4.Ocorrendo a inexecução de que trata o item 5.2, reserva-se ao órgão gerenciador o direitode convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para consultá-losquanto ao interesse de fornecer os produtos nas mesmas condições propostas peloprimeiro classificado.
4.5.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administraçãoconvocará os fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidadede negociação objetivando que estes forneçam pelo preço originalmenteclassificado.

4.5.A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita àsmesmas condições estabelecidas neste Edital.
4.6.O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar,cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtosconstantes da Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 87, II da Lei nº8.666/93.
b) Cancelamento do registro de preços e da Autorização de Fornecimento, nostermos do art. 78, I da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

4.7.Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atos decorrupção a serem aplicadas administrativamente:
4.8.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 5.8.2.,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal nº. 12.846/2013,especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra osprincípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com oPoder Público, especialmente:

- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
- Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
- Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- No tocante a licitações e contratos:
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a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais;
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

4.8.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica contratada,considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item 5.8.1. com asseguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

4.8.2.1. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, deacordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza dasinfrações, não excluindo, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integraldo dano causado.
4.8.2.1.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sançõespoderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que nãovenham a ser contratadas com aCâmaraMunicipal de Congonhas (MG).

4.8.2.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na formade extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios decomunicação de grande circulação no Estado de Minas Gerais, DiárioOficial do Estado deMinas Gerais, Diário Oficial da União e Diário Oficialdo Município de Congonhas.
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4.8.2.3. No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, paramanifestação da parte interessada.
4.8.2.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao ritoprevisto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA.5.1. É assegurado ao município o direito de optar pela dedução do valor da multa dequalquer pagamento que deva ser efetuado à contratada.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da seguinteDotação Orçamentária para o ano de 2021:

Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material PermanenteFonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO.
7.1. Este contrato será rescindido na hipótese de atraso injustificado superior a 05 (cinco)dias úteis no cumprimento dos prazos de entrega nele previstos, constituindo, igualmente,motivos para a sua unilateral rescisão quaisquer das circunstâncias arroladas no art. 78 daLei nº 8.666/93, quando pertinentes.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAO licitante vencedor ficará obrigado a:

a). Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, àspenalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;b). Entregar os materiais nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos eacompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades enos locais descritos na Autorização de Empenho;
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c). Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas asespecificações estipuladas, e com garantia mínima legais, a contar da data da entrega;d). Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedamo prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seucumprimento;e). Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias consecutivos,a contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os materiaisque apresentarem erros e/ou defeitos;f). Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelopagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;g). Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dacontratação do objeto decorrente da ata de registro de preços;h). Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venhamincidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;i). Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;j). Entregar os materiais acondicionados em caixas e embalagens adequadas, commarca do fabricante e referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante otransporte;k). Remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do reciboda notificação, o material que, em virtude de sua rejeição, tiver sido substituído, sobpena de descarte ou reaproveitamento por parte da Administração;
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)Providenciar local para o recebimento dos produtos;b) Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processolicitatório;c) Fiscalizar, por meio do setor de Informática (INF) a execução do objeto contratual;d) Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura;e) Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de10 (dez) dias corridos contados da data final do período de adimplemento da parcela;f) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiaise/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital;g) Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo deReferência, no Edital;h) Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepânciaem relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital após aentrega/e ou instalação;i) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares econtratuais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.10.1. Os itens adquiridos deverão serem entregues em até 10 (dez) dias após o recebimentoda Autorização de Fornecimento, expedida pela Gerência Administrativa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO.
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a) Durante a vigência do contrato do pregão presencial, a execução do objeto seráacompanhada e fiscalizada pelo (a) titular do setor de Informática(Analista deSistemas e/ou Técnico de Informática) ou outro servidor a ser designado pelaAdministração,b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantedeverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação dasmedidas convenientes;d) A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidadeda licitante vencedora na prestação de serviços a serem executados;e) O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante operíodo de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA E DO PRAZO DA ENTREGA.

a) Os produtos serão entregues no Setor de Almoxarifado Câmara Municipais deCongonhas, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:Rua: Doutor Pacifico Homem Junior, 82, Centro, cidade de Congonhas/MG – CEP.36.410-090. Telefone: (31) 3731-1840 Ramal 219;
b) Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadasirregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de10 (dez) dias úteis para substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo deexecução contratual;

c) Havendo indício acerca da autenticidade dos produtos, o Setor de Almoxarifadosolicitará junto ao seu fabricante ou a órgão oficial competente o laudo técnico oupericial;
d) A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 10 (dez) diasconsecutivos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, ordem defornecimento dos materiais ou comunicação similar;
e) O aceite/aprovação do produto pelo Contratante não exclui a responsabilidadecivil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidadescom as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se aoContratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90;
f) Caso seja verificada alguma falha no fornecimento dos produtos, será feito registroformal e informado ao licitante vencedor, para que proceda de imediato as devidascorreções, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidirpendências jurídicas provenientes deste contrato.
13.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato lavradoem 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
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Congonhas, ____ de ___________de 2021.
CONTRATANTE
CONTRATADO
TESTEMUNHAS: 1ª 2ªANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

D E C L A R AÇ Ã O

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________,sediada na (endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os finsrequeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o quese estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temem seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Local, ____ de ____________ de 2021.

_______________________________________(Nome e assinatura do Declarante)
Carimbo de CNPJ da empresa
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ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

D E C L A R AÇ Ã O

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar doprocedimento licitatório, Pregão ...., conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da LeiFederal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e não se enquadra em nenhum dos dispositivosda Lei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou de contratar com aAdministração Pública, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos dedescumprimento;
2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 123/2006 e que não incorreem quaisquer impedimentos legais para usufruir dos benefícios dos artigos 42 a 49 da LC123/2006;
3º) que não existe nenhum dos impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamentojurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especificamente emrelação aos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei, conforme modelo Anexo ...
4º) que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar coma Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV,do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993”e/ou“declaração de suspensãotemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração porprática de atos ligados exclusivamente a ações de corrupção”, nos termos do art. 87, incisoIII da Lei nº 8.666/93, como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entregados documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidadejurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante,“Declara” ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretarnas aplicações de sanções previstas legalmente.
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.
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Cidade.....
Assinatura...(Carimbo de CNPJ da empresa)
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa (Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n°________________________, sediada na _______(endereço completo), telefone(...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo de licitação epigrafado,conforme a planilha seguinte.
Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de qualquernatureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,tributos e frete e todos os demais custos para a venda e entrega dos produtos na sede daCâmara Municipal de Congonhas.
Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da execuçãodo contrato que possa vir a ser firmado com a Fundação, o Sr(ª).................., portador daCarteira de Identidade nº.........., CPF nº ...................,endereço .......................................................................
A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega daspropostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNIT. VALORTOTAL

Local/ data.Assinatura do representante legal da empresaCarimbo de CNPJ
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ANEXO VI/A
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa.................................................................., CNPJ nº ........................., sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ - .........,cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis doTrabalho – CLT).“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricularnos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente acinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes emcada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.”

.................................., de ............. de .............................. de 20..........

----------------------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante
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ANEXO VI/B
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o Decreto-Lei Nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que aempresa..................................................................,CNPJ nº .........................,sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ - ..........,não tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijam formaçãoprofissional.

.................................., de ............. de .............................. de 20..........

-----------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/008/2021

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei que o faturamento dapessoa jurídica..........................................., CNPJ nº..................................................., nãoultrapassa os limites previstos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006.
Declaramos ainda que esta licitante não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstasnos incisos II, III, IV, V e VII, do parágrafo 4º, artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Por ser verdade, firmamos a presente.

............................................, de............ de.....................................de 20..........

____________________________Sócio:

____________________________Sócio:
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ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

Item quantidade Descrição do produto Preço médio

01 01

Placa de Vídeo PCLe:
Modelo de Referência: Compatível ou superior aGeForce GTX 1050
Especificações Técnicas
Interface: PCI-Express 3.0 x16Frequência: 1290 MHz ou superiorTamanho da memória: 2GB ou superiorInterface da memória: 96 bitsTipo de memória: GDDR5 ou superiorConexões:1 x Display port ou DVI1 x HDMIDeverá ser compatível com utilização de múltiplosmonitores.Deverá ter suporte para a tecnologia Nvidia NVENCSistemas operacionais compatíveis:Microsoft® Windows® 7 / 8 /8.1 / 10 e sistemas baseadosem LinuxGarantia mínima de um (1) ano.

R$. 1.988,84

02 20
Teclado USB para computador:
Características:

· Interface: USB;· Cor predominante: preto;

R$. 88,90

Item quantidade Descrição do produto Preço médio

01 01

Placa de Vídeo PCLe:
Modelo de Referência: Compatível ou superior aGeForce GTX 1050
Especificações Técnicas
Interface: PCI-Express 3.0 x16Frequência: 1290 MHz ou superiorTamanho da memória: 2GB ou superiorInterface da memória: 96 bitsTipo de memória: GDDR5 ou superiorConexões:1 x Display port ou DVI1 x HDMIDeverá ser compatível com utilização de múltiplosmonitores.Deverá ter suporte para a tecnologia Nvidia NVENCSistemas operacionais compatíveis:Microsoft® Windows® 7 / 8 /8.1 / 10 e sistemas baseadosem LinuxGarantia mínima de um (1) ano.

R$. 1.988,84

02 20
Teclado USB para computador:
Características:

· Interface: USB;· Cor predominante: preto;

R$. 88,90
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· Layout: ABNT 2· Deverá possuir teclas de Iniciar e de Atalho do MS– Windows;· Deverá possuir mecanismo de mudança deinclinação do teclado;· Deverá possuir cabo para conexão aomicrocomputador com, no mínimo, 1,3metros;· Deverá possuir bloco numérico separado dasdemais teclas;Conexão Plug and Play, não sendo necessários softwareadicionais para seu funcionamento;

03 20
Canaleta adesivaAutoadesiva: Sim, através de fita dupla fase já aplicadaMaterial: PVCAltura:10 mm (mínimo)Largura: 20 mm (mínimo)Comprimento: 2m

R$. 17,81

04 02

Bandeja Fixa Frontal para RackPadrão: 19”Altura: 1UCor predominante: PretoProfundidade: 25cm (mínimo)Material: AçoPintura epóxiQuantidades de pontos de fixação: 2 pontos

R$. 95,54

05 04

SSD Para Servidor
Modelo de Referência: Compatível ou superior aoKingston SEDC500M/1920G ou Seagate NytroXA1920LE10063
Capacidade: 1.92TB (mínimo)Tamanho: 2.5”Tipo: InternoInterface: padrão SATA 3Taxa transferência da Interface: 6GbpsMemória NAND: NAND 3D TLCVelocidade de leitura: 555MB/s (Mínimo)Velocidade de gravação: 520MB/s (Mínimo)Resistência:
· TBW (TeraBytes Written) : 4555TB (Mínimo)· DWPD: 1 DWPD por 5 anos (mínimo)Tempo médio entre falhas (MTBF) : 2 milhões de horas(mínimo)

IOPS (Input/Output Operations Per Second):

R$.5.169,35

· Layout: ABNT 2· Deverá possuir teclas de Iniciar e de Atalho do MS– Windows;· Deverá possuir mecanismo de mudança deinclinação do teclado;· Deverá possuir cabo para conexão aomicrocomputador com, no mínimo, 1,3metros;· Deverá possuir bloco numérico separado dasdemais teclas;Conexão Plug and Play, não sendo necessários softwareadicionais para seu funcionamento;

03 20
Canaleta adesivaAutoadesiva: Sim, através de fita dupla fase já aplicadaMaterial: PVCAltura:10 mm (mínimo)Largura: 20 mm (mínimo)Comprimento: 2m

R$. 17,81

04 02

Bandeja Fixa Frontal para RackPadrão: 19”Altura: 1UCor predominante: PretoProfundidade: 25cm (mínimo)Material: AçoPintura epóxiQuantidades de pontos de fixação: 2 pontos

R$. 95,54

05 04

SSD Para Servidor
Modelo de Referência: Compatível ou superior aoKingston SEDC500M/1920G ou Seagate NytroXA1920LE10063
Capacidade: 1.92TB (mínimo)Tamanho: 2.5”Tipo: InternoInterface: padrão SATA 3Taxa transferência da Interface: 6GbpsMemória NAND: NAND 3D TLCVelocidade de leitura: 555MB/s (Mínimo)Velocidade de gravação: 520MB/s (Mínimo)Resistência:
· TBW (TeraBytes Written) : 4555TB (Mínimo)· DWPD: 1 DWPD por 5 anos (mínimo)Tempo médio entre falhas (MTBF) : 2 milhões de horas(mínimo)

IOPS (Input/Output Operations Per Second):

R$.5.169,35
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· Leitura randômica Leitura 4KB: IOPS 94.000IOPS (mínimo)· Gravação randômica Leitura 4KB: IOPS 23 .000IOPS (mínimo)
Proteções e recursos presentes:

· Proteção contra perda repentina de energiaintegrada· Monitoramento de saúde SMART· Proteção ECC
Observações adicionais:

· SSD projetado especificamente para trabalhar emservidores e data centers, com ciclo de trabalho24x7, com alta confiabilidade, não serão aceitosSSDs para desktop ou similares.· Todas as propostas deverão conter a Marca e oModelo dos equipamentos ofertados, para umaanálise mais assertiva da equipe técnica;· Os equipamentos deverão ser novos, sem uso eserem produzidos em série;· Os produtos de hardware deverão ser entreguesem perfeito estado de funcionamento, semmarcas, amassados, arranhões ou outrosproblemas físicos, acondicionados em suasembalagens originais;· Os equipamentos e softwares não podem ter sidodescontinuados, ou seja, deverão constar na linhaatual de fabricação/comercialização e suporte dofabricante;· O licitante deverá comprovar, através dedocumento do portfólio do fabricante divulgado deforma pública, o desempenho de todas asespecificações técnicas exigidas neste Termo deReferência sob pena de desclassificação daproposta;· No caso de entender tais documentos comoinsuficientes para a análise, poderá o pregoeiro,suportado pelo grupo técnico de apoio, solicitarcomplementação para obter informações maisdetalhadas sobre os produtos ofertados.
Garantia mínima de três (3) anos.

06 10
Switch 8 portas Gigabit:
Nº de portas: 8 portasConexão: RJ-45Taxa de transmissão: 10/100/1000 Mbps

R$. 264,58

· Leitura randômica Leitura 4KB: IOPS 94.000IOPS (mínimo)· Gravação randômica Leitura 4KB: IOPS 23 .000IOPS (mínimo)
Proteções e recursos presentes:

· Proteção contra perda repentina de energiaintegrada· Monitoramento de saúde SMART· Proteção ECC
Observações adicionais:

· SSD projetado especificamente para trabalhar emservidores e data centers, com ciclo de trabalho24x7, com alta confiabilidade, não serão aceitosSSDs para desktop ou similares.· Todas as propostas deverão conter a Marca e oModelo dos equipamentos ofertados, para umaanálise mais assertiva da equipe técnica;· Os equipamentos deverão ser novos, sem uso eserem produzidos em série;· Os produtos de hardware deverão ser entreguesem perfeito estado de funcionamento, semmarcas, amassados, arranhões ou outrosproblemas físicos, acondicionados em suasembalagens originais;· Os equipamentos e softwares não podem ter sidodescontinuados, ou seja, deverão constar na linhaatual de fabricação/comercialização e suporte dofabricante;· O licitante deverá comprovar, através dedocumento do portfólio do fabricante divulgado deforma pública, o desempenho de todas asespecificações técnicas exigidas neste Termo deReferência sob pena de desclassificação daproposta;· No caso de entender tais documentos comoinsuficientes para a análise, poderá o pregoeiro,suportado pelo grupo técnico de apoio, solicitarcomplementação para obter informações maisdetalhadas sobre os produtos ofertados.
Garantia mínima de três (3) anos.

06 10
Switch 8 portas Gigabit:
Nº de portas: 8 portasConexão: RJ-45Taxa de transmissão: 10/100/1000 Mbps

R$. 264,58
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Garantia mínima de um (1) ano.

07 01

Smart TV 4K:
Especificações Técnicas:

· Tamanho da tela: 80” ou superior· Tela: 100% plana· Tecnologia: LED IPS, OLED, NanoCell, QLED esuperiores (não serão aceitas TVs com tecnologiaTN devido ao baixo ângulo de visualização)· Relação de Aspecto: 16:9· Resolução Nativa: 3840 x 2160 4K UHD (mínimo)Conectividade e conexões de Entrada:
· Wifi integrado· Rede Ethernet· 2 portas USB (mínimo)· 3 portas HDMI (mínimo)

Outras Características:
· Alimentação Bivolt 100-240V;· Deverá possuir recursos Smart, compossibilidade de instalações de aplicativos viaInternet;· Menus em idioma Português do Brasil· Deverá possuir controle remoto· Deverá ser compatível com a tecnologia HDMICEC· Deverá possuir compatibilidade com o padrão defixação VESA· Deverá vir acompanhada de todos os cabos,manuais, controle remoto e acessórios deinstalação;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Equipamento deverá possuirassistência Técnica autorizada em territórioNacional

R$.16.782,60

08 15 Tablet + Capa protetora:Modelo de Referência: Compatível ou superior ao R$. 1.726,30

Garantia mínima de um (1) ano.

07 01

Smart TV 4K:
Especificações Técnicas:

· Tamanho da tela: 80” ou superior· Tela: 100% plana· Tecnologia: LED IPS, OLED, NanoCell, QLED esuperiores (não serão aceitas TVs com tecnologiaTN devido ao baixo ângulo de visualização)· Relação de Aspecto: 16:9· Resolução Nativa: 3840 x 2160 4K UHD (mínimo)Conectividade e conexões de Entrada:
· Wifi integrado· Rede Ethernet· 2 portas USB (mínimo)· 3 portas HDMI (mínimo)

Outras Características:
· Alimentação Bivolt 100-240V;· Deverá possuir recursos Smart, compossibilidade de instalações de aplicativos viaInternet;· Menus em idioma Português do Brasil· Deverá possuir controle remoto· Deverá ser compatível com a tecnologia HDMICEC· Deverá possuir compatibilidade com o padrão defixação VESA· Deverá vir acompanhada de todos os cabos,manuais, controle remoto e acessórios deinstalação;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Equipamento deverá possuirassistência Técnica autorizada em territórioNacional

R$.16.782,60

08 15 Tablet + Capa protetora:Modelo de Referência: Compatível ou superior ao R$. 1.726,30
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Samsung Tab A7 Lite 64GB WIFI 8.7”
Processador: 8 (oito ) núcleos, com clock mínimo de1.7 GHz;Memória RAM: 4GB (mínimo)Tela:
· Construída com tecnologia IPS, AMOLED ou TFTmultitoque;
· Tamanho: mínimo de 8,7”
· Resolução mínima: 1280x800 pixels;Armazenamento:
· Armazenamento interno: 64GB (mínimo)
· Suporte ao Cartão de Memória: possibilidade deexpansão através de memória externa (micro SD)para no mínimo 1TB ;Conectividade:
· WiFi padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac 2.4GHz +5GHz;
· Bluetooth versão 5.0 ou superior;Interfaces:
· Microfone e alto-falantes integrados;
· Saída para fone de ouvidos (estéreo) paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Conexão USB Tipo-C 2.0 ou superior.Câmeras:
· Integradas ao equipamento;
· Câmera traseira com resolução mínima de 8 MP;
· Câmera frontal com resolução mínima de 2 MP;
· Ambas as câmeras (frontal e traseira) devempermitir filmar e tirar fotos.
· Gravação com resolução de pelo menos Full HD(1920x1080) a 30fps. Esta exigência somente seaplica à câmera traseira;Bateria:
· Interna e recarregável;
· Tecnologia de Polímero de lítio;
· Capacidade mínima da bateria: 5.000 mA/h;
· Permitir o uso do Tablet enquanto a bateriaestiver carregando;Cor Predominante do dispositivo: Preto, azulmarinho ou grafite;Sensores:
· Sensor de movimento (acelerômetro);Sistema Operacional:

Samsung Tab A7 Lite 64GB WIFI 8.7”
Processador: 8 (oito ) núcleos, com clock mínimo de1.7 GHz;Memória RAM: 4GB (mínimo)Tela:
· Construída com tecnologia IPS, AMOLED ou TFTmultitoque;
· Tamanho: mínimo de 8,7”
· Resolução mínima: 1280x800 pixels;Armazenamento:
· Armazenamento interno: 64GB (mínimo)
· Suporte ao Cartão de Memória: possibilidade deexpansão através de memória externa (micro SD)para no mínimo 1TB ;Conectividade:
· WiFi padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac 2.4GHz +5GHz;
· Bluetooth versão 5.0 ou superior;Interfaces:
· Microfone e alto-falantes integrados;
· Saída para fone de ouvidos (estéreo) paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Conexão USB Tipo-C 2.0 ou superior.Câmeras:
· Integradas ao equipamento;
· Câmera traseira com resolução mínima de 8 MP;
· Câmera frontal com resolução mínima de 2 MP;
· Ambas as câmeras (frontal e traseira) devempermitir filmar e tirar fotos.
· Gravação com resolução de pelo menos Full HD(1920x1080) a 30fps. Esta exigência somente seaplica à câmera traseira;Bateria:
· Interna e recarregável;
· Tecnologia de Polímero de lítio;
· Capacidade mínima da bateria: 5.000 mA/h;
· Permitir o uso do Tablet enquanto a bateriaestiver carregando;Cor Predominante do dispositivo: Preto, azulmarinho ou grafite;Sensores:
· Sensor de movimento (acelerômetro);Sistema Operacional:
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· Sistema operacional Android 10 ou superior;· Idioma em Português do Brasil;· Para o sistema operacional, o tablet deverápermitir acesso a Google Play Store e vir com oaplicativo instalado de fábrica.Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado de todosos cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento, carregador original USB comconector de energia no padrão brasileiro detomadas NBR 14136 e cabo USB ;· O Tablet deverá possuir certificação da ANATEL;· Deverá ter sido lançado a menos de 24 meses;· O equipamento deverá vir acompanhado decapa protetora, emborrachada ou materialsemelhante, desenvolvida especificamentepara o modelo ofertado, na cor preta ou cinzaescuro;· A capa deverá possuir perfeita aderência comequipamento não sendo facilmente removida como seu simples manuseio.· Os botões, sensores, tela, câmera e demaiscaracterísticas originais do tablet devempermanecer facilmente acessíveis mesmo com ouso da capa protetora;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Tablet deverá possuir assistênciaTécnica autorizada em território Nacional;· A Fabricante deverá possuir endereço web desuporte técnico aos equipamentos e/ou número0800, para suporte aos equipamentos

09 01

Distribuidor HDMI 4K 2X4:
· Equipamento deverá funcionar como um splitter eswitcher HDMI ao mesmo tempo, permitindo aseleção da fonte de sinal HDMI que será utilizadae replicar este sinal para suas saídas HDMI;
· Deverá possuir 2 entradas HDMI e 4 SaídasHDMI no mínimo ;

R$. 717,49

· Sistema operacional Android 10 ou superior;· Idioma em Português do Brasil;· Para o sistema operacional, o tablet deverápermitir acesso a Google Play Store e vir com oaplicativo instalado de fábrica.Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado de todosos cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento, carregador original USB comconector de energia no padrão brasileiro detomadas NBR 14136 e cabo USB ;· O Tablet deverá possuir certificação da ANATEL;· Deverá ter sido lançado a menos de 24 meses;· O equipamento deverá vir acompanhado decapa protetora, emborrachada ou materialsemelhante, desenvolvida especificamentepara o modelo ofertado, na cor preta ou cinzaescuro;· A capa deverá possuir perfeita aderência comequipamento não sendo facilmente removida como seu simples manuseio.· Os botões, sensores, tela, câmera e demaiscaracterísticas originais do tablet devempermanecer facilmente acessíveis mesmo com ouso da capa protetora;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;Garantia:
· A garantia do equipamento deverá ser peloperíodo de 12 (doze) meses;· A Fabricante do Tablet deverá possuir assistênciaTécnica autorizada em território Nacional;· A Fabricante deverá possuir endereço web desuporte técnico aos equipamentos e/ou número0800, para suporte aos equipamentos

09 01

Distribuidor HDMI 4K 2X4:
· Equipamento deverá funcionar como um splitter eswitcher HDMI ao mesmo tempo, permitindo aseleção da fonte de sinal HDMI que será utilizadae replicar este sinal para suas saídas HDMI;
· Deverá possuir 2 entradas HDMI e 4 SaídasHDMI no mínimo ;

R$. 717,49
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· Deverá possuir saída de áudio analógica paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Deverá possuir suporte a resoluções 4K (3840 x2160) e Full HD (1920x1080);
· Deverá ser compatível com interfaces HDMI 1.4 e2.0;
· Saídas deverão suportar cabos HDMI de 15metros;
· Entradas deverão suportar cabos HDMI de 10metros;
· Deverá possuir controle remoto para seleção dosinal de vídeo de entrada;
· Não deverá necessitar software de instalação,sistema plug in play, só conectar os cabos e usar.
· Deverá possuir fonte Bivolt 110V/220V;Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado de todosos cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;

10 02

Cabo de Audio P2 para XLR:
Tipo: Cabo de Audio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 Macho de 3,5 mm· Ponta B: XLR MachoComprimento: 5 metros (mínimo)

R$. 68,00

11 04

Cabo de Audio P2 para P10 :
Tipo: Cabo de Áudio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 macho de 3,5 mm· Ponta B: P10 MachoComprimento: 2 metros (mínimo)

R$. 59,33

12 02 Cabo HDMI
Especificações:

R$. 232,97

· Deverá possuir saída de áudio analógica paraconector padrão P2 de 3,5 mm;
· Deverá possuir suporte a resoluções 4K (3840 x2160) e Full HD (1920x1080);
· Deverá ser compatível com interfaces HDMI 1.4 e2.0;
· Saídas deverão suportar cabos HDMI de 15metros;
· Entradas deverão suportar cabos HDMI de 10metros;
· Deverá possuir controle remoto para seleção dosinal de vídeo de entrada;
· Não deverá necessitar software de instalação,sistema plug in play, só conectar os cabos e usar.
· Deverá possuir fonte Bivolt 110V/220V;Outras Características:
· O equipamento deverá vir acompanhado de todosos cabos e acessórios para seu perfeitofuncionamento;· O equipamento deverá ser entregues em perfeitoestado de funcionamento, sem marcas,amassados, arranhões ou outros problemasfísicos, acondicionado em sua embalagemoriginal;

10 02

Cabo de Audio P2 para XLR:
Tipo: Cabo de Audio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 Macho de 3,5 mm· Ponta B: XLR MachoComprimento: 5 metros (mínimo)

R$. 68,00
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Cabo de Audio P2 para P10 :
Tipo: Cabo de Áudio EstéreoCor: PretoTipo de Conectores:

· Ponta A: P2 macho de 3,5 mm· Ponta B: P10 MachoComprimento: 2 metros (mínimo)
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Versão: 2.0 ou superiorComprimento: 10 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p 60FPS,2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:
· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMI· Conectores com as 19 Vias InterligadasTecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudio

13 02

Cabo HDMI Fibra Óptica
Especificações:Versão: 2.0 ou superiorMeio de transmissão utilizado: Fibra ÓpticaVelocidade de Transmissão: 18Gbps ou superiorComprimento: 20 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p 60FPS,2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:

· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMITecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudioOutras características:
· Plug and Play;· Deverá ser compatível com eletrônicos, comoTvs e computadores;· NÃO necessitar de alimentação externa;

R$. 823,72

14 13

Conjunto de Tomadas USB para Carregamento
Modelo de Referência: Compatível ou superiorcom a linha Slim Móveis da marca Ilumi, linhaMóvel Pro da marca Alumbra ou linha Móveis Sleek80x80 da Marca Margirius
Especificações:
O conjunto deve ser composto de:

· Placa de Suporte no mobiliário· 2 Módulos de Tomada USB

R$. 255,19

Versão: 2.0 ou superiorComprimento: 10 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p 60FPS,2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:
· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMI· Conectores com as 19 Vias InterligadasTecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudio

13 02

Cabo HDMI Fibra Óptica
Especificações:Versão: 2.0 ou superiorMeio de transmissão utilizado: Fibra ÓpticaVelocidade de Transmissão: 18Gbps ou superiorComprimento: 20 metrosResoluções compatíveis: 720p 60FPS, 1080p 60FPS,2160p 4K 60FPS ou superiorCor predominante: PretoTipo de conectores / interface:

· Ponta A: HDMI / Ponta B: HDMITecnologias suportadas:
· 3D· Canal de ethernet HDMI· Retorno de áudioOutras características:
· Plug and Play;· Deverá ser compatível com eletrônicos, comoTvs e computadores;· NÃO necessitar de alimentação externa;

R$. 823,72

14 13

Conjunto de Tomadas USB para Carregamento
Modelo de Referência: Compatível ou superiorcom a linha Slim Móveis da marca Ilumi, linhaMóvel Pro da marca Alumbra ou linha Móveis Sleek80x80 da Marca Margirius
Especificações:
O conjunto deve ser composto de:

· Placa de Suporte no mobiliário· 2 Módulos de Tomada USB

R$. 255,19
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· Placa Espelho de Acabamento (Dispensávelquando a placa de suporte já faz o papel deacabamento)
Especificações de cada módulo de Tomada USBpara carregamento:

· Tensão de Entrada: AC 127/250V· Tensão de saída: DC 5V· Corrente de saída suportada: 2A ou superior
Cor do Conjunto: Preto, Marrom ou Champagne
Conjunto deverá ser de utilização específica para embutirem móveis planejados, não serão aceitas adaptações.

15 03

Dispositivo de proteção contra surtos - DPS
Modelo de Referência: Compatível ou superior com oiClampler Pocket 3P ou Intelbras EPS 301
Especificações:
Proteger contra danos causados por raios e surtoselétricosNumero de Tomadas: 1 (mínimo)Número de Pinos na entrada : 3 (2 P + T )Número de Pinos na saída: 3 (2 P + T )Tipos de tomada: Padrão Brasileiro ABNT NBR 14136Classe de Operação: 3Tensão de operação: 127 / 220 V @50 / 60 HzCorrente máxima suportada: 10ADeverá possuir sinalização de status de operação pormeio de LED indicativoDeverá possuir corpo plástico antichamasCor: Preto

R$. 86,46

16 04

Ar-condicionado Split Inverter, capacidade mínima22.000 btu/h;Compressor Inverter;Tipo de ciclo frio;03 velocidades de ventilação ou superior;Etiqueta Nacional de Conservação de Energia Procel“A”;Evaporadora com display digital;Filtro de ar removível e lavável;Tensão 220V;Cor: Branca

R$. 4.363,70

· Placa Espelho de Acabamento (Dispensávelquando a placa de suporte já faz o papel deacabamento)
Especificações de cada módulo de Tomada USBpara carregamento:

· Tensão de Entrada: AC 127/250V· Tensão de saída: DC 5V· Corrente de saída suportada: 2A ou superior
Cor do Conjunto: Preto, Marrom ou Champagne
Conjunto deverá ser de utilização específica para embutirem móveis planejados, não serão aceitas adaptações.
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Proteger contra danos causados por raios e surtoselétricosNumero de Tomadas: 1 (mínimo)Número de Pinos na entrada : 3 (2 P + T )Número de Pinos na saída: 3 (2 P + T )Tipos de tomada: Padrão Brasileiro ABNT NBR 14136Classe de Operação: 3Tensão de operação: 127 / 220 V @50 / 60 HzCorrente máxima suportada: 10ADeverá possuir sinalização de status de operação pormeio de LED indicativoDeverá possuir corpo plástico antichamasCor: Preto

R$. 86,46

16 04

Ar-condicionado Split Inverter, capacidade mínima22.000 btu/h;Compressor Inverter;Tipo de ciclo frio;03 velocidades de ventilação ou superior;Etiqueta Nacional de Conservação de Energia Procel“A”;Evaporadora com display digital;Filtro de ar removível e lavável;Tensão 220V;Cor: Branca

R$. 4.363,70
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Controle remoto sem fio digital;Manual de instrução em português;Garantia mínima de 1 (um) ano.
Controle remoto sem fio digital;Manual de instrução em português;Garantia mínima de 1 (um) ano.
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ANEXO IX - PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/008/2021
DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ouindiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer,nem autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento,viagem, promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou benefício, direto ou indireto,de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido nos arts. 327, caput, §§ 1º e 2º do Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, membro departido político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou promessa depresente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem um ilícitoprevisto nas leis brasileiras especialmente na Lei 12.846/2013, que dispõe sobre aresponsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra aadministração pública, sujeitando-se às penalidades cabíveis.
2. Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis à contratação e execuçãode contratos com a administração pública e que caso verifiquem a ocorrência de violaçãode quaisquer leis que regulamentam a matéria das contratações com o poder privado, leise normas anticorrupção, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis correlatas,adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar suas consequênciase aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção.
3. Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas:
3.1 – A [nome da proponente] informará imediatamente a Câmara Municipal deCongonhas (MG), através do gestor do contrato e/ou controladoria interna, por escrito emediante comprovante de recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquerinvestigação ou processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitosdescritos no item 1, por ventura imputados à proponente ou aos membros do Grupo daproponente, referentes a este processo de contratação.
3.2 – A [nome da proponente] declara que informou a seus administradores, prepostos,representantes, empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem comoaos dos membros do Grupo da [proponente], de seu compromisso em relação ao dispostonesta declaração, bem como tomou medidas para que os mesmos se comprometam a nãopraticar condutas ou omissões que possam resultar violações aos compromissosestabelecidos e declarações contidas neste instrumento ou em responsabilidade para aCâmara Municipal de Congonhas (MG).
3.3 – A [nome da proponente] responsabiliza-se pelos atos praticados emdescumprimento ao disposto nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da[Proponente].]Cidade.....

Assinatura...(Carimbo de CNPJ da empresa)


